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Comprovado pelo órgão expedinor do documento-anexo di~
criminativo da Guia de Importação - que o atraso na
emissão do documento decorreu de questões internas ,
incabível a apenação da recorrente, por estar nesc~
racterizada a infração capitulada no art. 526, inci-
so VII, do R.A.
Recurso provido.
VcrSTOS , relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te julgado.

Brasília-DF, em 12 de maio de 1992 .
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M VINA~UJO DE AZEVEDO PES - Relatora
~Ã •• ~-

'p\RO~;; ~~A CARVALHE IRA - Proc. da Faz. Nac.
~g~~oE~E: 1 2 JUN 1992

. ,
Participaram, ainda. ,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
ROSA MARTA MAGALHAES DE'lOLIVEIRA, SANDRA MARIA FARONI, HUMBERTO ESME-
RALDO BARRETO FILHO, MILTON DE SOUZA COELHO, LEOPOLDO C~SAR FONTENEi
LE e DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA.
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RELATORA MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES

R E L A T Ó R I O

Retornam os autos a este Conselho com ofício do Secex,
os anexos as Guias Genéricas foram emitidos com atraso
dos próprios trahal~os daquele órgão.
A diliQincia foi solicitada por este Egrégio Conselho,

objetivando esclarecer se, a recorrente teria concorrido, de alguma
forma, para atrasar a obtenção do anexo à Guia Genérica, considerando-
-se que a quest~o repousa na intempestividade de apresentação daquele
documento, conforme consta da decisão recorrida.

t o relatório.

V O T O

À vista da resposta encaminhada a este Conselho, na
qual o órgão responsável pela emissão do Anexo à Guia Genérica assu-
me a responsabilidade pelo atraso naquele procedimento, entendo nao
estar caracterizada a infração prevista no artigo 526, inciso VII, do
R. A.

do recurso, por

IgI

Im rtlnaa Nacional

Apoiada nas disposições do art. 112 do CTN, conheço
ser tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento.

Sala das Sessões, em 12 ds maio de 1992.
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M LVINA CORUJ~E AZEVEDO L~ - Relator~
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